
O Congresso Nacional e suas AtribuiÃ§Ãµes: Estrutura e Funcionamento do
Poder Legislativo Federal

DescriÃ§Ã£o

IntroduÃ§Ã£o ao Sistema Bicameral Brasileiro

O Poder Legislativo federal brasileiro adota o sistema bicameral, composto por duas Casas distintas:
a CÃ¢mara dos Deputados e o Senado Federal. Essa estrutura reflete o pacto federativo, equilibrando
a representaÃ§Ã£o popular (CÃ¢mara) com a representaÃ§Ã£o dos Estados-membros e do Distrito
Federal (Senado).

A legislatura possui duraÃ§Ã£o de quatro anos, perÃodo em que os parlamentares exercem seus
mandatos e renovam-se conforme os ciclos eleitorais estabelecidos constitucionalmente.

A CÃ¢mara dos Deputados: RepresentaÃ§Ã£o do Povo

ComposiÃ§Ã£o e Sistema Eleitoral

A CÃ¢mara dos Deputados Ã© composta por representantes do povo, eleitos pelo sistema
proporcional em cada Estado, TerritÃ³rio e no Distrito Federal. Este sistema permite que diversos
partidos obtenham representaÃ§Ã£o conforme sua forÃ§a eleitoral, garantindo pluralidade polÃtica.

ObservaÃ§Ã£o importante: O sistema proporcional difere substancialmente do majoritÃ¡rio.
Enquanto no proporcional os votos sÃ£o contabilizados para partidos/coligaÃ§Ãµes e as vagas
distribuÃdas proporcionalmente, no majoritÃ¡rio vence o candidato mais votado.

NÃºmero de Deputados

O nÃºmero total de Deputados e a representaÃ§Ã£o por unidade federativa sÃ£o estabelecidos por lei
complementar, observando-se os seguintes critÃ©rios:

Proporcionalidade Ã  populaÃ§Ã£o: estados mais populosos tÃªm mais representantes
Limite mÃnimo: 8 deputados por Estado/DF
Limite mÃ¡ximo: 70 deputados por Estado/DF
Ajustes: realizados no ano anterior Ã s eleiÃ§Ãµes
TerritÃ³rios: elegem 4 deputados cada (regra especial)

Ponto de atenÃ§Ã£o: Atualmente, a CÃ¢mara dos Deputados possui 513 deputados. SÃ£o Paulo, o
estado mais populoso, tem 70 deputados (teto mÃ¡ximo), enquanto estados menos populosos tÃªm o
mÃnimo de 8 deputados, garantindo representaÃ§Ã£o mÃnima.
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O Senado Federal: RepresentaÃ§Ã£o dos Estados

ComposiÃ§Ã£o e PrincÃpio MajoritÃ¡rio

O Senado Federal compÃµe-se de representantes dos Estados e do Distrito Federal, eleitos pelo
princÃpio majoritÃ¡rio. Diferentemente do sistema proporcional, aqui vencem os candidatos
individualmente mais votados.

CaracterÃsticas do Mandato Senatorial

NÃºmero fixo: 3 senadores por Estado e pelo DF (total de 81 senadores)
Mandato: 8 anos (o dobro dos deputados)
RenovaÃ§Ã£o alternada: 1/3 e 2/3 a cada 4 anos
SuplÃªncia: cada senador Ã© eleito com 2 suplentes

ObservaÃ§Ã£o crucial: A renovaÃ§Ã£o alternada garante continuidade institucional. Numa
eleiÃ§Ã£o renovam-se 27 senadores (1/3), na seguinte 54 senadores (2/3). Isso significa que o
Senado nunca se renova completamente de uma sÃ³ vez, preservando experiÃªncia institucional.

Ponto de atenÃ§Ã£o para concursos: O Senado representa os Estados-membros de forma
igualitÃ¡ria (3 senadores cada), enquanto a CÃ¢mara representa o povo de forma proporcional Ã 
populaÃ§Ã£o. Esta Ã© a essÃªncia do bicameralismo federativo brasileiro.

QuÃ³rum e DeliberaÃ§Ãµes

O artigo 47 estabelece a regra geral para deliberaÃ§Ãµes:

QuÃ³rum de instalaÃ§Ã£o: maioria absoluta dos membros (metade + 1 do total)
QuÃ³rum de aprovaÃ§Ã£o: maioria dos votos dos presentes (maioria simples)

Exemplo prÃ¡tico: Numa comissÃ£o de 20 membros, sÃ£o necessÃ¡rios 11 presentes (maioria
absoluta) para instalaÃ§Ã£o. Estando 11 presentes, uma matÃ©ria Ã© aprovada com 6 votos
favorÃ¡veis (maioria simples dos presentes).

ObservaÃ§Ã£o: Salvo disposiÃ§Ã£o constitucional em contrÃ¡rio. MatÃ©rias como emendas
constitucionais (art. 60) exigem quÃ³runs especiais (3/5, por exemplo).

AtribuiÃ§Ãµes do Congresso Nacional

CompetÃªncias com SanÃ§Ã£o Presidencial (Art. 48)
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Estas matÃ©rias seguem o processo legislativo completo, com possibilidade de veto presidencial:

MatÃ©rias TributÃ¡rias e OrÃ§amentÃ¡rias

Sistema tributÃ¡rio completo
Plano Plurianual (PPA): planejamento de mÃ©dio prazo (4 anos)
Lei de Diretrizes OrÃ§amentÃ¡rias (LDO): metas e prioridades anuais
Lei OrÃ§amentÃ¡ria Anual (LOA): orÃ§amento anual detalhado
OperaÃ§Ãµes de crÃ©dito e dÃvida pÃºblica

Ponto de atenÃ§Ã£o: O ciclo orÃ§amentÃ¡rio (PPA â†’ LDO â†’ LOA) Ã© frequentemente cobrado
em concursos. O PPA estabelece diretrizes para 4 anos, a LDO orienta a elaboraÃ§Ã£o do
orÃ§amento anual, e a LOA detalha receitas e despesas do exercÃcio.

OrganizaÃ§Ã£o do Estado

Efetivo das ForÃ§as Armadas
Limites territoriais (territÃ³rio nacional, espaÃ§o aÃ©reo e marÃtimo)
IncorporaÃ§Ã£o, subdivisÃ£o ou desmembramento de Estados/TerritÃ³rios (com audiÃªncia
das Assembleias Legislativas)
TransferÃªncia temporÃ¡ria da sede do Governo Federal

ObservaÃ§Ã£o: A criaÃ§Ã£o de novos Estados exige, alÃ©m de lei complementar federal, plebiscito
com a populaÃ§Ã£o diretamente interessada e aprovaÃ§Ã£o das Assembleias Legislativas envolvidas
(CF, art. 18, Â§3Âº).

Estrutura Administrativa

CriaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o de MinistÃ©rios e Ã³rgÃ£os pÃºblicos
CriaÃ§Ã£o, transformaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o de cargos pÃºblicos (ressalvada a competÃªncia
privativa presidencial do art. 84, VI, â€œbâ€•)
OrganizaÃ§Ã£o judiciÃ¡ria da UniÃ£o e TerritÃ³rios
OrganizaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e Defensoria PÃºblica

Outras MatÃ©rias Relevantes

ConcessÃ£o de anistia
TelecomunicaÃ§Ãµes e radiodifusÃ£o
MatÃ©ria financeira, cambial e monetÃ¡ria
EmissÃ£o de moeda e limites da dÃvida mobiliÃ¡ria federal

RemuneraÃ§Ã£o de Agentes PÃºblicos

SubsÃdio dos Ministros do STF (teto remuneratÃ³rio do funcionalismo)
ObservÃ¢ncia dos limites constitucionais tributÃ¡rios e remuneratÃ³rios
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CompetÃªncias Exclusivas do Congresso Nacional (Art. 49)

Estas matÃ©rias NÃƒO dependem de sanÃ§Ã£o presidencial. SÃ£o resolvidas por decreto
legislativo:

RelaÃ§Ãµes Internacionais e SeguranÃ§a Nacional

I â€“ Tratados internacionais: O Congresso resolve definitivamente sobre tratados que acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimÃ´nio nacional.

Procedimento: O Presidente negocia e assina o tratado â†’ Congresso aprova via decreto legislativo
â†’ Presidente ratifica internacionalmente â†’ PromulgaÃ§Ã£o via decreto presidencial.

SÃºmula Vinculante 25 do STF:

â€œÃ‰ ilÃcita a prisÃ£o civil de depositÃ¡rio infiel, qualquer que seja a modalidade do
depÃ³sito.â€•

Contexto: Esta sÃºmula decorre da incorporaÃ§Ã£o do Pacto de SÃ£o JosÃ© da Costa Rica ao
ordenamento brasileiro, demonstrando como tratados internacionais aprovados pelo Congresso afetam
o direito interno.

II â€“ AutorizaÃ§Ã£o para guerra, paz e trÃ¢nsito de forÃ§as estrangeiras: CompetÃªncia
exclusiva que reforÃ§a o controle parlamentar sobre decisÃµes de soberania nacional.

III â€“ AusÃªncia do Presidente e Vice-Presidente: NecessÃ¡ria autorizaÃ§Ã£o quando a ausÃªncia
exceder 15 dias.

Ponto de atenÃ§Ã£o: AusÃªncias atÃ© 15 dias sÃ£o livres; acima deste prazo, dependem de
autorizaÃ§Ã£o congressual. Esta regra visa evitar vÃ¡cuo de poder.

IV â€“ Estados de ExceÃ§Ã£o:

Aprovar estado de defesa e intervenÃ§Ã£o federal
Autorizar estado de sÃtio
Suspender qualquer dessas medidas

V â€“ Controle de atos normativos: Sustar atos do Executivo que exorbitem do poder regulamentar
ou dos limites de delegaÃ§Ã£o legislativa.

ObservaÃ§Ã£o crucial: Esta competÃªncia materializa o sistema de freios e contrapesos. O
Congresso fiscaliza se o Executivo estÃ¡ legislando dentro dos limites constitucionais.

OrganizaÃ§Ã£o Interna
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VI â€“ MudanÃ§a temporÃ¡ria de sede: Diferentemente da transferÃªncia da sede do governo (art.
48, VII, com sanÃ§Ã£o), a mudanÃ§a da sede do prÃ³prio Congresso Ã© matÃ©ria exclusiva.

RemuneraÃ§Ã£o dos Poderes

VII â€“ SubsÃdios de Deputados e Senadores: FixaÃ§Ã£o de valor idÃªntico para ambas as Casas.

VIII â€“ SubsÃdios do Presidente, Vice e Ministros de Estado.

Ponto de atenÃ§Ã£o: A fixaÃ§Ã£o ocorre na legislatura anterior (princÃpio da anterioridade
subjetiva), impedindo auto-aumento imediato.

FiscalizaÃ§Ã£o e Controle

IX â€“ Julgamento das contas presidenciais: O Tribunal de Contas da UniÃ£o (TCU) emite parecer
prÃ©vio, mas o julgamento polÃtico Ã© do Congresso Nacional.

SÃºmula 347 do STF:

â€œO Tribunal de Contas, no exercÃcio de suas atribuiÃ§Ãµes, pode apreciar a
constitucionalidade das leis e dos atos do poder pÃºblico.â€•

X â€“ FiscalizaÃ§Ã£o do Executivo: Controle direto ou por qualquer das Casas sobre atos do Poder
Executivo, incluindo administraÃ§Ã£o indireta.

XI â€“ PreservaÃ§Ã£o da competÃªncia legislativa: Zelar pela competÃªncia legislativa ante
atribuiÃ§Ãµes normativas de outros Poderes.

XII â€“ ConcessÃµes de radiodifusÃ£o: ApreciaÃ§Ã£o de atos de concessÃ£o e renovaÃ§Ã£o de
rÃ¡dio e TV.

ObservaÃ§Ã£o: Este controle visa garantir pluralidade e democratizaÃ§Ã£o da comunicaÃ§Ã£o
social.

XIII â€“ Escolha de membros do TCU: O Congresso escolhe 2/3 dos membros (6 de 9 ministros). O
Presidente indica 1/3.

Outras CompetÃªncias EstratÃ©gicas

XIV â€“ Atividades nucleares: AprovaÃ§Ã£o de iniciativas do Executivo.

XV â€“ Instrumentos de democracia direta: Autorizar referendo e convocar plebiscito.

DiferenÃ§a fundamental:

Plebiscito: consulta prÃ©via sobre questÃ£o polÃtica ou institucional
Referendo: ratificaÃ§Ã£o posterior de lei ou ato governamental
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XVI â€“ Terras indÃgenas: Autorizar exploraÃ§Ã£o de recursos hÃdricos e minerais.

XVII â€“ AlienaÃ§Ã£o de terras pÃºblicas: Aprovar previamente alienaÃ§Ã£o ou concessÃ£o acima
de 2.500 hectares.

XVIII â€“ Estado de calamidade pÃºblica: Decretar calamidade de Ã¢mbito nacional (inclusÃ£o
recente, relacionada ao novo regime fiscal).

ConvocaÃ§Ã£o de Autoridades e Pedidos de InformaÃ§Ã£o
(Art. 50)

ConvocaÃ§Ã£o para Comparecimento Pessoal

A CÃ¢mara, o Senado ou suas ComissÃµes podem convocar:

Ministros de Estado
Titulares de Ã³rgÃ£os subordinados Ã  PresidÃªncia
Presidente do ComitÃª Gestor do IBS (incluÃdo pela Reforma TributÃ¡ria)

ConsequÃªncia da ausÃªncia injustificada: Crime de responsabilidade.

ObservaÃ§Ã£o: A convocaÃ§Ã£o Ã© compulsÃ³ria. A autoridade DEVE comparecer, nÃ£o sendo
uma faculdade.

Comparecimento VoluntÃ¡rio

Ministros podem comparecer por iniciativa prÃ³pria, mediante entendimento com a Mesa, para expor
assuntos relevantes de seu ministÃ©rio. Este Ã© um instrumento de diÃ¡logo institucional.

Pedidos Escritos de InformaÃ§Ã£o

As Mesas podem encaminhar pedidos escritos de informaÃ§Ã£o Ã s mesmas autoridades.

ConsequÃªncias do descumprimento:

Recusa em responder: crime de responsabilidade
NÃ£o atendimento no prazo de 30 dias: crime de responsabilidade
PrestaÃ§Ã£o de informaÃ§Ãµes falsas: crime de responsabilidade

Ponto de atenÃ§Ã£o para concursos: O prazo Ã© de 30 dias, nÃ£o se confunda com outros prazos
constitucionais.
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JurisprudÃªncia Relevante

SÃºmula Vinculante 13 do STF:

â€œA nomeaÃ§Ã£o de cÃ´njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, atÃ© o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da
mesma pessoa jurÃdica investido em cargo de direÃ§Ã£o, chefia ou assessoramento, para
o exercÃcio de cargo em comissÃ£o ou de confianÃ§a ou, ainda, de funÃ§Ã£o gratificada
na administraÃ§Ã£o pÃºblica direta e indireta em qualquer dos Poderes da UniÃ£o, dos
Estados, do Distrito Federal e dos MunicÃpios, compreendido o ajuste mediante
designaÃ§Ãµes recÃprocas, viola a ConstituiÃ§Ã£o Federal.â€•

RelevÃ¢ncia: Relaciona-se Ã  criaÃ§Ã£o de cargos pÃºblicos (art. 48, X), estabelecendo limites ao
nepotismo.

SÃºmula 649 do STF:

â€œÃ‰ inconstitucional a criaÃ§Ã£o, por ConstituiÃ§Ã£o estadual, de Ã³rgÃ£o de controle
administrativo do Poder JudiciÃ¡rio do qual participem representantes de outros poderes ou
entidades.â€•

RelevÃ¢ncia: Relaciona-se Ã  organizaÃ§Ã£o judiciÃ¡ria (art. 48, IX), afirmando o princÃpio da
separaÃ§Ã£o dos poderes.

SÃºmula Vinculante 37 do STF:

â€œNÃ£o cabe ao Poder JudiciÃ¡rio, que nÃ£o tem funÃ§Ã£o legislativa, aumentar
vencimentos de servidores pÃºblicos sob o fundamento de isonomia.â€•

RelevÃ¢ncia: ReforÃ§a que a fixaÃ§Ã£o de remuneraÃ§Ã£o de servidores Ã© competÃªncia
legislativa (arts. 48, X e 49, VII e VIII).

Pontos Essenciais para Concursos

DiferenÃ§as Estruturais CÃ¢mara x Senado

Aspecto CÃ¢mara dos Deputados Senado Federal
Representa Povo Estados e DF

Sistema eleitoral Proporcional MajoritÃ¡rio
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Aspecto CÃ¢mara dos Deputados Senado Federal
NÃºmero de membros VariÃ¡vel (mÃn. 8, mÃ¡x. 70 por UF) Fixo (3 por UF)

Mandato 4 anos 8 anos

RenovaÃ§Ã£o Total (100%) Alternada (1/3 e 2/3)

Suplentes NÃ£o tem 2 por senador

DistinÃ§Ã£o Crucial: Art. 48 x Art. 49

Art. 48: CompetÃªncias COM sanÃ§Ã£o presidencial â†’ tramitaÃ§Ã£o como projeto de lei â†’
possibilidade de veto
Art. 49: CompetÃªncias SEM sanÃ§Ã£o presidencial â†’ tramitaÃ§Ã£o como decreto legislativo
â†’ nÃ£o hÃ¡ veto

Crimes de Responsabilidade (Art. 50)

Configuram crime de responsabilidade:

1. AusÃªncia injustificada Ã  convocaÃ§Ã£o
2. Recusa em prestar informaÃ§Ãµes
3. NÃ£o atendimento no prazo de 30 dias
4. PrestaÃ§Ã£o de informaÃ§Ãµes falsas

ObservaÃ§Ãµes Finais para Estudo

AtenÃ§Ã£o especial: A literalidade dos dispositivos constitucionais Ã© fundamental. Muitas
questÃµes de concurso exigem conhecimento preciso de prazos (15 dias para ausÃªncia presidencial,
30 dias para resposta), nÃºmeros (3 senadores, 8 a 70 deputados, 2.500 hectares) e nomenclaturas
tÃ©cnicas (maioria absoluta x maioria simples).

Dica de memorizaÃ§Ã£o: O sistema bicameral equilibra dois princÃpios: representaÃ§Ã£o popular
democrÃ¡tica (CÃ¢mara) e igualdade federativa (Senado). Esta lÃ³gica explica as diferenÃ§as
estruturais entre as Casas.

ConexÃµes temÃ¡ticas: Este conteÃºdo conecta-se diretamente com:

Processo legislativo (arts. 59 a 69)
SeparaÃ§Ã£o de poderes e freios e contrapesos
Controle de constitucionalidade
OrganizaÃ§Ã£o do Estado Federal
OrÃ§amento pÃºblico

O domÃnio destes artigos Ã© fundamental para compreensÃ£o sistÃªmica da ConstituiÃ§Ã£o Federal
e representa conteÃºdo de altÃssima incidÃªncia em provas de concursos pÃºblicos das Ã¡reas jurÃ­
dica e de controle.

Data de criaÃ§Ã£o
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